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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

0 Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária n° 1394/2023 de 01/11/2023. 

Decreta: 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 127.300,00 (cento e vinte e sete 
mil trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementado 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

378 - 3.3.90.39.00.00 

Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementado: 

22.000,00 

22.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso HI da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
11.001.26.782.3501.2.018. 

372 - 3.1.90.11.00.00 

Secretaria Municipal do Transporte 
Secretaria Municipal de Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

22.000,00 

Total Redução: 22.000,00 

Suplementado 

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Saúde Pública 
07.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Saúde 
07.002.10.302.1001.2.037. Atividades do Hospital Municipal 

266 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 70.000,00 
JURÍDICA 

Total Suplementado: 70.000,00 
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Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Reducão

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037. 

253 - 3.1.90.04.00.00 

Suplementado 

05.000.00.000.0000.0.000. 
05.009.00.000.0000.0.000. 
05.009.15.452.3001.2.014. 

98 - 3.3.90.30.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

295 - 3.3.90.30.00.00 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Fundo Municipal de Saúde 
Atividades do Hospital Municipal 

01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas 
Atividades da Divisão de Obras 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementado: 

70.000,00 

70.000,00 

25.000,00 

8.300,00 

33.300,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso BI da Lei Federal n° 4.320/64. 

Reducão

05.000.00.000.0000.0.000. 
05.009.00.000.0000.0.000. 
05.009.15.452.3001.2.014. 

100 - 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.122.3201.2.045. 

293 - 3.1.90.13.00.00 

Suplementado 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.003.00.000.0000.0.000. 
04.003.04.123.0401.2.013. 

87 - 3.3.90.39.00.00 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas 
Atividades da Divisão de Obras 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Divisão de Assistencia Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Redução: 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributação e Fiscalização 
Departamento de Tributação e Fiscalização 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

25.000,00 

8.300,00 

33.300,00 

2.000,00 

www.elotech.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
Estado do Paraná 

Exercício: 2024 

Total Suplementação: 

** Elotech ** 
05/09/2024 

Pág. 3/3 

2.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
,ie acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64. 

Redução 

04.000.00.000.0000.0.000. 
04.003.00.000.0000.0.000. 
04.003.04.123.0401.2.013. 

85 - 3.1.90.13.00.00 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributação e Fiscalização 
Departamento de Tributação e Fiscalização 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Redução: 

2.000,00 

2.000,00 

Artigo 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em 03 de julho de 2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios , Estado do Paraná, 

ANTNIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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